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1. OBJETIVO
Sistematizar a abertura de Ações Preventivas, buscando a melhoria contínua do SGQ. 

2. APLICAÇÃO
Assegurar que as não conformidades potenciais sejam detectadas na ICM Birigui e que ocorram as devidas notificações de forma sistêmica através da abertura de ações preventivas, visando à melhoria contínua do SGQ.

3. RESPONSABILIDADE
Colaboradores do Núcleo Técnico da Qualidade da ICM Birigui e todos os colaboradores que sejam responsáveis pela gestão de processos e procedimentos pertinentes ao SGQ.

4. INTERFACE
Este procedimento é utilizado pelo Núcleo Técnico da Qualidade da ICM Birigui e deve ser parcialmente conhecido por todos os colaboradores envolvidos com o SGQ.


5. REFERÊNCIAS
5.1 Referências Normativas:
Norma NBR ABNT ISO 9001:2008 – Sistemas de Gestão da Qualidade – Requisitos


5.2  Registros e Documentos de referência:

	FM-NTQ-853
	Relatório de Ação Preventiva




6. TERMINOLOGIAS

· NTQ – Núcleo Técnico da Qualidade
· SGQ – Sistema de Gestão da Qualidade
· NC – não conformidade: não atendimento a um requisito especificado.
· [bookmark: _GoBack]FM-NTQ – Formulário do Núcleo Técnico da Qualidade
· RAP – Relatório de Ação Preventiva
· RD – Representante da Direção



7. ABERTURA DA AÇÃO PREVENTIVA

As Ações Preventivas deverão ser abertas para prevenção de ocorrências potenciais de forma a aumentar a eficiência e eficácia do Sistema de Gestão da Qualidade e melhorá-lo continuamente, dessa forma as ações preventivas devem ser geradas quando:
· For detectada a possibilidade de ocorrências (que ainda não ocorreram);
· Observações significativas forem identificadas nas Auditorias Internas e/ou Externas
· Oportunidades de melhoria e melhor desempenho / produtividade.
· Sugestões de clientes e colaboradores forem adotadas.
A Ação Preventiva deverá ser aberta e registrada através do RAP (Relatório de Ação Preventiva) – (FM-NTQ-852).
           Toda Ação Preventiva gera um plano de ação, aonde deve ser feito uma investigação identificando:

· Análise do problema
· Tomada de decisão / ação imediata
· Relatório final / conclusão / prazo para verificação da eficácia das decisões tomadas

Ao final do prazo determinado, a Área da Qualidade juntamente com o responsável pela área envolvida irá analisar a eficácia da ação, e mediante essa avaliação será verificado a possibilidade de fechamento dessa Ação Preventiva ou a necessidade da abertura de uma nova Ação Preventiva ou uma Não Conformidade / Ação Corretiva.

As observações e Oportunidades de Melhoria das Auditorias Internas e Externas serão tratadas pela ICM Birigui e registradas no RAP (FM-NTQ-852).




7.1 Fluxograma Ação Preventiva
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8. RESPONSABILIDADES E AUTORIDADES

	CARGO / FUNÇÃO
	RESPONSABILIDADES

	DIRETORIA
	REGISTRA NÃO CONFORMIDADE
	ABRE AÇÃO PREVENTIVA
	ELABORA PLANO DE AÇÃO
	VERIFICA EFICÁCIA

	RD
	REGISTRA NÃO CONFORMIDADE
	ABRE AÇÃO PREVENTIVA
	ELABORA PLANO DE AÇÃO
	VERIFICA EFICÁCIA

	NTQ
	REGISTRA NÃO CONFORMIDADE
	ABRE AÇÃO PREVENTIVA
	ELABORA PLANO DE AÇÃO
	VERIFICA EFICÁCIA

	GESTORES
	REGISTRA NÃO CONFORMIDADE
	ABRE AÇÃO PREVENTIVA
	ELABORA PLANO DE AÇÃO
	VERIFICA EFICÁCIA

	DEMAIS FUNCIONÁRIOS
	IDENTIFICA NÃO CONFORMIDADE
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